
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI n.0 8125, de 28 de iunho de 2024 

Dispõe sobre denominação de via 
pública. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 

Faço saber que a Câmara aprovou e eu, nos termos do parágrafo único do artigo 
82, da Lei Orgânica do município, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° Fica alterada para Rua Luiza Maria de Souza, cujos dados biográficos 
acompanham a presente lei, a atual Rua Vinte, localizada no Bairro de Cezar de Souza, 
no Residencial Mosaico Essence, com início na R. Hamilton de Lima Barbosa e final em 
terrenos particulares, com código de logradouro 22.571-0. 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI 
DAS CRUZES, 01 de julho de 2024, 463° da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 

•~11~,t••~RIO VIEIRA DE MACEDO 
Pre idente da Câmara 
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Registrado na Secretarja/(~gis ·va - c\mara Municipal de Mogi das 
Cruzes, 01 de julho de 2024, 463° - -.. ção 11e de Mogi das Cruzes. 
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(Autoria do Projeto: Vereador Vitor Shozo Emori). 


